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Lei Municipal nº 1.862 de 18 de junho de 2024 
               (Projeto de Lei nº066/2024 de autoria do Executivo). 

 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

firmar Termo de Convênio com o CENTRO 

DE TRADICÕES GAUCHAS PIONEIROS DO 

CENTRO OESTE - e dá outras 

providências. 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria Prefeito Municipal de Canarana, 

Estado de Mato Grosso, nos termos do art. 66, inc. XX, da Lei 

Orgânica Municipal, e art. 184, da Lei 14.133, de 1º de abril 

de 2021, faço saber que a Câmara Municipal de Canarana aprovou 

e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 

convênio com o CENTRO DE TRADICÕES GAUCHAS PIONEIROS DO CENTRO 

OESTE – CTG, CNPJ 01.374.354/0001-69, associação sem fins 

lucrativos, com sede na Rua Palmeira das Missões, no. 233, Bairro 

Nova Canarana, em Canarana – MT, CEP: 78640–000, para apoio 

financeiro com a finalidade de auxiliar o CTG na realização da 

Semana Farroupilha, evento cultural, com apresentação de danças 

artísticas, musicas, comida típica e outras atividades típicas 

da cultura gaúcha. 

§ 1o A cooperação financeira, prevista no caput do presente 

artigo, corresponderá ao valor de R$ 150.000,00(cento e 

cinquenta mil reais), a ser repassado na forma estabelecida no 

Termo de Convênio (Anexo I). 

Art. 2º - A Prestação de Contas, dos recursos recebidos, será 

apresentada ao Poder Executivo, ficando este, desde já, 

autorizado a cancelar o repasse dos recursos financeiros em 

caso de inadimplemento por parte da convenente de qualquer 

cláusula constante do Termo de convênio, ou pela superveniência 

de normas legais ou eventos que o torne material ou formalmente 

inexequível. 

Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, orçamento vigente, 

suplementadas se necessário. 
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Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 

revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana - MT, 18 de junho de 

2024. 

 

 

 

 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria 

Prefeito Municipal 

 

 


